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PREFEITUM XUNICIPAL DE SAiITA LUZIA DO ITANHY§E
Rua Baráo d9fiio Branco, n.04, Cen:ro, Senta Luzia do ltanhy-SE

cEp 49.23G0@ - CNPJ 1:i.098.942000144

Exon r:ra Robson Cledson de Jesus Dias
paÍa exercer o cargo em comissão de
secnrrtário Municipal de Educação e
Gestor do Fundo Municipal de Educação,
no sírnbolo CC- 01 .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das atribuiçóes que rhe ;ão conferidas de acordo com o art.
7€ inciso XXVlll da Lei orgânica do Municírio, e considerando a Legisração em
vrgor.

Resofue:

Art. ío- Exonera RoBsoN cLEDsoN oEr JEsus DriAs, portador do RG no1.448.251 SSP/SE e CpF. no 973.597.975-15, para exercer o cargo emcomissão de secretário Municipar de Educação e Gestor do runoo uunicÍlatãe
Educaçáo, no símbolo CC-oí.

Art.20- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 30- Revogam-se as disposiçôes em con:rário.

Art. 40- Registre-se, publique-se e cumpra-s :1.
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Gabinete do Prefeito Municipar de santr Luzia do rtanhy- sE, 0s de janeiro de 2026.

DECRETO No,5í/2026
DE 05 DE JANEIFI,O DE 2026


